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MENSAGEM Nº,46/70-HJM Cordeirópolis, 20 de julho de 1970
CAMARA MUNICI JE CORDEIRÓPOLIS

Encaminhs-seàCo
Cryementes

: do Sessão

Exmo, Sr. Presidente:-

Tenho a honra de encaminhar à Vossa

Excelência, aqui anexo, o PROJETO DE LEI Nº.59/70-P.M., desta
data, que dispõe sôbre a celebração de um Têrmo de Compromisso
com a CESP - Centrais Elétricas de São Paulo S/A, e da outras
providências.

O têrmo acima referido, consiste na

Extensão de Rêde de Energia Elétrica, na Vila Lidia, desta ci-
dade.

Certo de estar agindo conforme, va-
lho-me do ensejo, para renovar-lhe os meus protestos de estima
e profundo respeito,

ATENCIOSAMENTE

Prefeito Municipal

À

Sua Excelência o Senhor
ORLANDO DE LUCCA

M.D. Presidente da Câmara Municipal de
CO RD E EROPGLIS- Se.
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= PREFEITURA MUNICIP

PROJETO DE LEI Nº.39/70-P.M,, de 20 de julho de 1970

Dispõe sôbre a celebração de um|
Têrmo de Compromisso com a CESP-
Centrais Elétricas de São Paulo|

fa S/A. e dã outras providências,

PELEFORO SANCHEZ FELIX, Prefeito Municipal de Cordeirópo-
= 1is, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferi

das por Lei,
-FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis,aprovou.

A s . +

e êle promulga e sanciona a seguinte Lei:-
Artigo 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,

autorizada a celebrar um Têrmo de Compromisso com a CESP - Centrais
Elétricas de São Paulo S/A., para a Extensão de Rêde de Energia Elé
trica, na Vila Lidia, desta cidade,

Artigo 2º - Fica o Executivo Municipal de Cordeirópolis,
autorizado a abrir um crédito especial até o valor de 83.770,63 (

treis mil, setecentos e setenta cruzeiros e sessenta e treis centa-
vos), a fim de atender as despesas decorrentes com o artigo 1º da |
presente Lei.

Artigo 3º - O Poder Executivo fica autorizado acobrar
dos contribuintes beneficiados pela presente obra, de conformidade|
com a Lei Municipal nº,625 de 20 de novembro de 1969, a Taxa de Exe

cução de Rêde de Energia Elétrica, correspondente a 50% (cinquenta|
por cento), do custo da obra.

Parágrafo Único - Concluida a obra, a Divisão de Tributa-
- e ção notificará os contribuintes para o recolhimento da Taxa de Exe-

| cução de Rêde de Energia Elétrica, demonstrando a parte sob a res-.
ponsabilidade da Prefeitura Municipal,ea ser cobrada dos mesmos,

Artigo 4º - O crédito especial Ge que trata o artigo 2º |
da presente Lei, será coberto com o seguinte recurso:-

REDUÇÃO DA SEGUINTE VERBA :-
95/4110,94 - Obras Públicas

02 - Coústrução de Passeios Vila Nova Brasilia... «83.770,63

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu.
blicação, revogadas as disposições em contrário,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS,

1970 a CaRag
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